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ESTADO SERGIPE

PREFEITURA l\ilUNlClPAL DE tTABA|ANtNHA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL NO 01/20í9

Oispõe sobre absÉu,. de lnscrição om
Procoaao Solelivo SimpllÍlcado pa,a provimonto
de Cergo Público, poa têmpo detaamlnado,
rêgida pela Lei Municipet no 6í7, do 2í de mâio
de 2001.

O Municipio de ltabatâninha, Estado de Sergrpe através da Secretana Munrcroat de Secretiaiêlúunrqpat dê Educaçào, no uso de suas etnb;rçoes t"g",s, co. trnàãmenlo nãi-"i-ni or z, a" zt
1,".,L1i9.^dg^1001 tornê púbtico aos rnteressadoi que realrzãrá ÉnóCÉséô ôeLerrvo
:::i:Tl":?-l"rj rrns de contraraçào objerrvando âtender à necessidade temporária,conrorme coorgos e cargos a segutÍ: 0t - Assrstenle Socrâ|. 02 _ Aporo EscoleÍ; 03 _t-onoaudiótogo 0-4 - Neuropsrcopedago Instrtuconat e Cttnrco os - Nrtr,"ioi-oi" oí. p|.oterso,
LÉencrado en CÉoclas, 07 _ pÍofessor Licenoado em Educação Fi;icai- ôà-- professor
Lrcenciado em Hrstória. 09 - professor Licenqado em ceograÍia, tô - proêsiol. úc.r,craoo e,Lekas/Portugués 1'1 - proíessoÍ Lrcencrado em 1"i."" É"rrrgrejf";É" - 

t à'']' profe"sor.
Lrcenciado êm Mâtemálica; 13 _ professor Lrcênctâdo em pedê-qoq|a. "t; - p;cótogo 15 -Psrcopedagoso rnstitucronat e cln,co í6 _ re.n"ã ÀÀ Ér"rio-oiãã"],"oi ri"lià"n,"o 

".Reír€êÍâçáo. 18 - Técnrco êm Seíatheía. medtente vagas esratelecrààs_neste eOrtai

1- OAS OtSPOStçÕES PRELTMTNARES:

1,1 0Processo seretrvo srmphÍcado destina-se â serecionar candidato§ â sêrem contratados,êm carárer temporâ.o, parê o píeenchrmento de vagas. constanies nã;teãiã""t"lo,r"r

1.1 .^?"0^,1.:il" f,T"sso. Seletuo Simplifcado seÍá Íegdo por este Edrtat e compreendera aav_a açá_o_.obletrva de trtutos afendos poÍ mejo de pontuaçào de caráter eliÁiÀatOrro ecrassrlcatôno parâ to(tos os cargos. sob a Íesponsabrlidade da Comrssáo OrqantzadoÍa doPÍo(esso Setetrvo SrmptrÍcado. co;st,turdo atrar"i o" p".r",,a-l,lri,ip;N""ã;5zi" 
J""",,"

1 3 ' Ao Inscrever-se, o cândtdato eÍrmâ êstar ciente dê todo o conteúdo dêste Edjtiàl e de quetodas as êxlgéncias netê contidas deveráo s
das rnÍormêçóes prestac,as iêr cumpridâs responsabilrzando-se pela vêracldadê

1 4 O candidato poderá inscreveÊse em apenas uma área de atuaçáo

l1-l--Cê:o.hala mars de uma tnscnçâo de um mesmo cênddâto, será consideradê a úttimarnscfiçáo eletuade no ststêma

1.5 - E de inteirá responsabtlidade do canddato acompanhar, na págrna oflcrai do process

::5ii",Li!,:rJ:i:i"":::-::^,rg:93_1!o: "ro, 
p"n,n"nr", ao e,ocã..sãt"1"í,ã,ê,Àp,,1""a" oque.tráta este Edirat, obrtsando-ieà atender aáJp,;;;.;;;;;çô";;iir"rHir?"àfl1]."ffJ

pubhcâdos durante e e).6cução desle processo

1 6 ' o candrcÍeto que náo observar o procedimento do item anredor poderá ser etiminado í

pr:ça Flo.iano pêúorô n. 27, t. Â.dr, êniro, tr.h.jáhinha/sÉ, c€p49.290 Oo(), C pl t3,o93.lsr/oür{2, têt.ío.e 179)!5rt4-12r1,Hom.pàBe: a \..,r,b. -d."0,., .



ESTADO SERGIPE
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IÍABAIANINHA

1 7 - Os cenddatos convocádos deverão âpíesêntar a documêntaçáo, bem com exames
médrcos, especlficos paÍa cada cargo, nos termos estabelecidos no item 13, tendo câráter
eliminatório

1 I - Os casos omissos neste Edital sêrâo delibêrados pêla Comissâo de Processo Seletivo

2- OUADRO DE VAGAS:

21- Óeáo - NÍvel de Escolaridade - Númeío ê DenominaÉo - Cârga Horária (semanal ou
mênsal) - N'de Vâgas - Selário.

Pr.çá tlort.no P.ll6rô n'2r,1'and.r, c.áro, t.b.tàntnhá/5E, crp a9.r9Gooo. cNpr l!.093,131/ooor-!2, t.t.íôn. Ír9)35a+129r.
Éom.p.a.: qww-! rb. af r,hi.se {ov br

PREFEITURA MUNICIPAL
r1/0001,82

Nívelde

Escolaridade

N'e Denominação CaÍgã

Horaria

N" de

Vagas

SaláÍio Ba3ê RÍ

NivelSupêrior 01 - Assistênte

Social

30 H/S 01 R$ 1.500.00

Nivel lúédio 02- Apoio

Escolar

40 H/S 03 R$ 998.00

NivelSupeÍior 03,

Fonoaudiólogo

30 H/S 01 R$ 2117.18

Nivel SupeÍioÍ com

Lrcencralura Plêna em

qualquer área do

conheqmenlo com

especializaÉo êm

neuropsicopedâgogiá

rnstitucronal e clínica

04-

Neuropsicopede

go lnstitucional e

Clinico

30 H/S 01 R$ 1632.82

Nivel SupêrioÍ 05- Nutrc on sta 30 H/S 01 R$ 2117.18

Nivêl SuperioÍ com

Lrcenciatura Plena

na áÍeâ de Crências

Brclógicas

06 - Professor

dê Ciências

125 HtM a2 R$ 1 574.88

Nível S!perior com

Lrcencratura Plena

na área de

Educaçáo Fislca

07 - Proíessor

Licenciado em

Educaçáo Física

125 H/i,l 01 RS 1 574.88

NÍvel Superior com

Lrcenciatura Plene

ne área de Histórie.

08 - Píoíessor

Licenciâdo em

Histórie

125 H/M a2 RS 1 574 88
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Nivêl Superior com

Licenciâtura Plena

na área de

GeograÍa.

09 - Proíessor

Lic€nciêdo em

Geogrêfia

125 HtM 02 R$ 1 574 88

Nível Supenor com

Licencialura Plenâ

na áÍea de Letras

Português

'!0 - Proíessor

Licenciado em

Letras Português

125 H/t\,4 a2 R$ I 574.88

Licencialura Plena

árêâ de Lêlrâs

Portugués/lnglês

11 - Proíessoí

Licenciêdo em

Letrâs

Português/lnglês

125 H/t\,ll a2 RS 1 574 88

Nlvel Superior com

Licenciatura Plena na

êrêa de Mâtemátrca

12 - PÍofessor

Licenclado em

Maiemática

125 HtM 02 R$ 1 574.88

Nlvel Supeíror com

Lrcencratura Plena na

áÍea de Pedagogia

13 - Professor

Lrcenciado em

Pedagogrâ

125 H/M 10 RS 1 s74.88

NivelSupeÍior 14 ' Ps cólogo 30 H/S 01 R$ 2 117 18

Nlvel Superior com

Lrceírciâturâ Plena em

PedagogÉ e

especialização em

Psicopêdagogie

lnstitucional e Cllnicê

15 -
Psicopêdêgogo

lnstitucional e

Cllnico

30 H/S 01 RS '1 632 82

N vê Fundamenta '16 - Íécnico em

Eletrodomésticos

40 H/S 01 R§ 998 00

NivelFundâmêntal 17 - Técnico em

Refngerâção

40 H/S 01 R$ 998 00

Nivêl Fundâmêntal 18 - Técnico em

Serralhêria

40 H/S 01 RS S98 00

Tolâlde Cârgos '18 Totalde Vagas 18

Pi.ç: nori.ío Peiroto n' 27,1r Ând.r, c.nÍô, ri.h.t.ntnh./5a, cEP 49.290-000, cNpl 13.093.131/0001.32, r.t.ton. (r9135]l/!1291_
nomêp.a.: www i!ãbà rnrhàls€ 3ôv br
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA i/lUNICIPAL DE ITABAIANINHA

2.2 - HAB|L|ÍAÇÃO PROF|SSIONAL EXtctDA: COMPETÊNC|AS E HABTLTOADES QUE
oEvE o PROFTSSIONAL APRESENTAR; CONDTÇÔES BÁSTCAS DE EXERCiCTOS E pERFTL
PROFTSSTONAL NECESSÁRtOS À NOMEAÇÂO

2,2.í- NIVEL FUNDAMENTAL IE II:

Íécnico em
Eletrodomesticos

Ter mlnimo de
anosl
Saber ler
escrevêÍ;

áceitávêl:
Ter
responsabilidêde e
coínpromisso com o
servrço pÚblico
Dispor de tempo

lnstalâr e prestar
essistência técnica em
equipamenios
elétricos, eletrÔnicos.
mecânicos,
pneumáticos
Controlar
equipamentos
perÍodo dê ga.antia;
Providenciar materieis
necessários para a
execuçáo de serviços
de manutênçóês,
Íeparos substituiÇões
e ajustes em gêrel,

18

Ter experiência
profissional
comptovada com o
poder público neste
tipo de serviço
como pessoê íísice
ou como pessoâ
jurídica da qual seja
proprietário, orr
certiíicado de curso
técnrco na área,
Não eslar
respondendo a
pÍocesso cnmrnâl
Possuir conduta
ética e moral
profissional ilibada
e conduta élrca e
moral pêssoal
socialmente

ulilzando se de

os

pela
rntegral pâra

íerramentas. local e
equipâmentos próprios
para tal;
Auxiliar t€cni6amente
o recebimento de
equipamenlos em
geÉl;
TÉbalhar segundo
noímas de quâlidade.
produtividade,
sêgurançâ, higiene e
presêNaÇào
amblental.
Zelat
manulenção, limpêza,
conservaçáo, guardâ e
controle de todo o
material, apaÍelhos,
equipêmentos ê dê
seu localdê trabalho.

exerclcio das
ahvdadês:
Expeflência
mlnima de 02 (dois)
anos de prática
cornprovâda, Executar outras

tarefas compatívers
com âs êxigênclâs
peía o exercicio da
Íuncáo.

. lnstalar e prestã
ass stência técnica em
equipamentos de

Prâçá Florlano Pêkoro nr 2r,1'And.., C.nt.o, lt.b.l.ninha/5E, CaP a9.29o-00O, €NP, 13.094,141/0001{2,rêhÍon. (r9)35ll+1191.
8om.p.a.: w**jlabà Jninii.!aov br
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--T_-
Ter expeÍréncra
proÍissionâl
comprovada com o
poder público neste
tipo de seNiço,
como pessoa flsica
oLr como pessoa
juridic€ da q!al sejâ
Proprietério ou
certificado de curso
técnico nâ área,
Não estar
respondendo a
processo cnminal.
Possuir conduta
ética e moral
píoíissional iIbada
e conduta ética e
morâl pessoal
sooalmenle
aceitável;
Ter
responsabrlidade e
compromisso com o
serviço públicoi
Dispor de lempo
integral para
exêrcÍcio das
atividedês,
Experiência

mÍnimâ dê 02 (dois)
ânos de práticâ
comptovada

reÍigeraçáo
(condicionâdoíes de
ar. geladeiras, freêzers
e assemelhados);
Controlar os
equipamentos no
pêrÍodo de gerãntia;
Proviclênciar materiâis
necessárjos paía â
execução de seNiços
de manutençóes
repãros, substituiçóes
e ajusles em gêrâ1,

ulilrzando-se de
Íerramenlas. local e
equrpamentos próprios
paía tal,
Autaliaí tecnic€mêniê
o recebimento de
eqLrpamentos em
gerali
Trebalhar segundo
normas de qualidade
produtividade
segurança higiene e
preservação
ambiental.
Zelaí pela
manuiençáo, limpeza,
conserveçáo, guarda e
controle de lodo os
materiêis. aparelhos
êquipamentos e de
seu localde trabalho:

. Executar tarefas
pêrtinentes à área de
atuaÇão, utilizando-se
de equipamentos e
feíâmenlas próprios

. ExecutaÍ
tarefas compaliveis
com
pera
funÇi

ês exigências
o exercício de

Íécnico em Serralheriâ Ter no mÍnimo 18
anosl
Saber leÍ e

Ter experiênciãl
profssional
comprovada com o
podêr público neste
tipo de servço
como pêssoe fÍsica
ou arnda como

turidica dâ

Pr.í.rlô.i.mP.norôn,r7,1.aíá."c.írro,t!.b.r.ninh./5a,cEpa9.29o-ooo,cnpJ13,o9a.1a1/ooor,s2,r.l.í.í.{r9)3r!&1291.

. Execular trabalhos de
SERRALHERIA.
consertos e outros
mâteriais. guiando-se
por esquemas e
orientações básrcas
utilizando processos e

pertinêntes ao oficio
paÍa crnstruir,
reíormar ou rêpêrârprédios obras
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qna- sela
Proprietário ou
ceriificado cÍe curso
técnico na áreal
Não estar
respondendo a
processo criminal.
PossuÍ conduta
étrcá e moral
profissional iIbada
e condutra etcâ e
moral pessoel
socialmênle
aceitável
Ter
Íesponsabilidade e
compromi§so com o
seNiço público.
Dispor de tempo
rntegrel pera
exercíoo das
atrvidâdes.
Experiêncie minima
de 02 (dois)anos de
Prática
comprovada

srmilares mobrháno e
outÍos correlatos,
utilizando-sê de
ferramentas, local e
equipamentos próprios
para tal,
Fornecer dados e
prestar informaçóes
necessárias à melhoria
da qualidade dos
serviços prestac,os
pela Prefêitura
ContribuiÍ parâ o
cumprimento das
metas estabelecidas
pelo setor a que estiver
vinculêdoi
Exercer alribuiÇões
que lhe foram
delerides em normes,
regulâmentos.
instruçóes e manueis
de seNiço.

. Executâr outÍas
larefas de mesma
natLrreza demandadas

2,2,2_ NíVEL MÉDIo:

Praçâ rlôriáho Pcüoro n'27, l'Ánd.r, c€írro, tr.bãiã.t.h./sr, crp 49.290-ooo, ct{p113.09a.131/o(x,r-!2, r.teíon. {79)3544u9r,
fi m.ráa.: *vw nâba'.o0híe..Â9v.br

Apo o Esco ar . Têr ínínimo de 18 anos:
. Ensrno Àrédio Completo;
. Possurr conduta éticâ ê
moral profissional ilibâdâ e
condutá ética e moral
Pessoal sociâlmente
âceitável
. DÉpor de lempo rnlêgrâl
para o êxerclcio das
atrvidâdes.
. Íeí responsabilrdade e
compromisso com o
serviço público
. Disponibildadê pêra a
câpacitação inicial exgdâ
pêlo sêNiço

Prestar atendimento aos
alunos públco-alvo da
Educaçào Especial que
necessitem de apoio no
âmbrto da alimentaçáo,
higiene, locoíhoção e
atuação em todês as
atividades escolares nos
ensinos de Educação
lníentil e Fundamental I

e ll
Acompanhar e auxiler
âos alunos nas
atividades rotineiras do
ambiente
cuidando pêta
tênhâm
necessidedes básicâs
(Ílsiológices, higiênicas e
efetivas) satisíeitas.
§empre que necessénoi

pela EducaÇâo
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. Atuar como elo entre os
âlunos as tamihas e a
equipe escolaí,

. Auxiliarna locomoÉo do
aluno.
necessáío;

quando

Comunicar à êquipe da
unidade educacionel sobre
quârsquer alteraçóes de
comportâmento do âluno
. Acompanhar os alunos

na horâ do intervalo e
nos seus embâtques e
desembarques dos
hansportes. com base
ná Ler no 13146, de 06
de julho de 20151

. oemars atrvidâdes
correletes à funçào e
dêmândadas pêlas
atividades diárias ou
solicrtâdes pele
SecÍetâria Àrunrcipal de
Educaçào dentÍo dâs
salas de aules e/ou nas
atrvidades exlrêclessês.

2.2.3- NiVEL SUPERIOR

P.aç. rb.iàrc P.ircro n'27,1'Ándàr, c.ílro, h.bâtânihhà/sE, cEp 49 290 ooo, cNpl13.098.r31looo1.!2, r.têton. 179) 354a 1291,

Assrstente Social Ter mínimo de 18 ênos;
Experiência mínima
comprovada de 1 ano
Náo estar respondendo a
píocesso crimrnal
Possuir condutâ étlca e
mora I profissional iI bada e
condulâ élica e moral
Pessoal socialmente
aceitável:
Dispor de tempo rntegral
pâra o exercicro das
atividades:
Íer responsabilidade e
compromrsso com 0
serViço púbhco
Disponrbilidade para as
ÍormaçÕes continuadâs
exigidas pêlo serviço.
NÍvêlSupeÍioÍi
Diploma devidamente
regrstrado de curso
superior dê Assistente
Socrêl fornecido poÍ

Contribuir com a
elaboraÉo ê o
desenvolvimento do
Projêto Polltico-
Pedagôgico das
escolas municrpais,
Planejar ações com o
grupo gestor e a
equipe técnico-
pedagógica;
Desenvolver e/ou
auxilaaí açóes de
cunhos êducátivôs ê
pedagôgicos peÉ
êpoio e eletivâÉo dâ
êprendizagêm na
pêrspectiva da

Oferecer suporte às
atividades em sala
regular e no
Alendimênto

T- -l

inclusáo e do
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lnstrturção de nivel
superior reconhêcido pelo
MinistéÍio da Educaçáo -
MEC

Educacronal
Especielizâdo (AEE),
de acordo com as
normas e diretrizes
especlficas vigentes,
Contribuir com o
processo de
alfabelizaçáo e
letrâmento levando
em conta as
noÍmativas vigentes
para a EducaÉo
lnfantil e séries iniciâis
do Ensinô
Fundamental, âs
especificidâdes do
processo educalivo ê
as daíerentes
metodologias
educêcionais
Realizar estudos de
câso com o5
educadoÍes
envolvidos a equipe
multiprofissional e, se
necessério com a
íamlliâ ou
responsáveis
Reali2âr visrtâs
iiinerantes às
unrdades escolares.
de meneira
sistemática. a íim de
verificar e
acompanhar a
execuçâo das êçóes
planejâdas e os
indrcadores
educacioneis:
À,lonitorar as áções
implementades por
meio de instrumentos
de avaliação
quantitâtivos e
qualitalivos,
Garantir que todos os
elunos recebam ês
intervençóes
necessárias.
Atuar oate eAtuar pate a
Promoçâo da
erticulaçâo da rêde de
atendimento e

oíganizaçào

Pr.çá rlori.m P.tbto n. 2r, 1. a.d.r, êí!ro, tr.6.i.àlúô/5E, cap 49.290-{m, orpl 13.09!.1rrm1{2, r.t.ro.. (r9l 35t+12r1.
xon.p.a.: www rrq,r,^LíhâjrrÂev br
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mapeamenlo de
pêrceías ê seus
fluxos dentro do
Sistema Àrunicipal de
Ensino.
Promovêr as pollticas
públicas sociais com
impaclos nos
ámbientes escolares
e seu público-alvo,
dentro do ambiênte
escolar e em
situaçÕês dê impacto
neslei
Realizar atendimenlo
denÍo e/ou íora do
ambiente escolâr
sempre que houver
demanda e
necessidade.
Rêâlizar as visitas
técnicâs domiciliares.
sempre que
necessário confoÍme
metodologia
eslabelecida pela
Secretaria Municipál
dê Educaçàol
Fâzer levantamento
de alunos com
deficiênoa e, Junto à
ÍamÍlia, buscaÍ
conseguir o benêflcio
da LOAS para as que
êinda náo témi
PÍomovêr açóes de
forlalecimento das
íamilias do Sistema
Municipal de Ensino
vrsando o
Íortaleqmenlo de suâ
autonomie;
ldentificar ê dêmândã
das femlllas de alunos
matriculados no
Sistema i,lunicipâl de
Ensino. fazendo o
encaminhamento
para â rede
âssistencial,

. Realizar também
desenvolvimento

comuns necessárias a
todas as áreas da

P..ç. rbn.@ p.ircro n. 2r, 1. and.r, c.íro. ti.h.a.ni.h./sE, c€p a9.29o_o6, cxp, 13_o9s.tatlo@r{r, r.t.rom {r9} 35a+ r29t,
Hon.pà3.:www i, rbjtin,ihr Ç.Êov bÍ

de

de
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. Ter minrmo de 18 ânos.

atendimento

Projêto Polltrco-

Contribuir com â
elaboÍâção e o
desenvolvrmento do

multrprofissional e
demais atividades
estabelecidas pela
SecretaÍie lúunictpâl
de Educáçào

. Outras âtrvidades
correlatas e
demandadas pela
Redê Escolar e
Secretariá Municipal
de EducaÇão

. Ensino Superior
Completo e Regislro no
Conselho de Classe
mmpetente
Possuir licença e/ou
hâbilitaÇão pâra clinicar
Náo estâr respondendo
a Processo criminal,
Possurr conduta ética e
moral proÍissrcnal
ilibada ê conduta élica e
morâl pessoal
socialmente acertável.
Íêr rêsponsabilidâde e
compromrsso com o
serviço público

Pedagógico das
escolas municipais;
Planejar açóes com o
grupo gêslor e á
equipê técnrco-
pedagógica
Desenvolver aÇóês
educativas e
pedagógicas paÍa
âpoio ê êíêlivação dâ
aprendizêgem na
perspecliva da
inclusão e do respeilo
à diversrdade
humana.
OfereceÍ supoíe às
atrvidades em sala
regular e no
Atêndimento
Educaqonâl
Especializâdo (AEE)
de acordo com as
normas e diretnzes
êspeciflcas vigentes:
Otmizar o processo
de alfabetizaçâo e

Dispor de tempo
exercicio
atividades
Disponibilidade para as
formeções continuadas
exrgrdãs pelo sêrviço

paía
das

letíamento
destacando
Íelações
processos
inguagem,
lãla, leitura e

as rnleÊ
dos

d
audr

. Orientar aiividades
pÍomoçáo
comunicaçáo ora
escÍila a serem
desenvolvidas pelos
educadores

10
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Conkibuir com o
processo de
elfabetizaçáo e
lehamento levando
em conta as
normativas vigêntês
Para â Educaçâo
lníantil e sérres iniciais
do Ensrno
Fundamental. es
especificidades do
processo educativo e
as diferêntes
metodologias
educacionais:
Realizar êstudos de
caso com os
êducadores
envolvrdos. â equipe
mullipÍofissional e. se
necessário com e
famllia OU

responsáveis;
RealizaÍ visitas
itinerantes às
unídadês êscolares
de maneira
sistemática, a Ím de
veriíicar e
acompanhar a
exêcuçâo dás açÕês
planejadas e os
indicadorês
educacionais
Monitorar as âçôes
implementadas por
meio de instrumentos
de avêltaçáo
quaniitativos e
qualitetivos,
Garantir que lodos os
âlunos recebam as
antervençóes
necessáÍrasi
Outras atividedês .7

coríelalas e/
demândadas pet/
Rede Escolar /e
Secíelana lúuncÉat
.lê F.r,,.,.â^ I /

Nêuropsrcopedagogo
lnstrtucional e ClÍnico

. Teí minimo de 18 anosl

. Ensino Superior
Completo com
Licênciatlra em
qualquer àtee do
conhecimênto e

. Conkibuir
elaboração
desenvolvimenlq
Prolêto P(
Pedagógico
escolas municipi

4./'t Á
lÁ"
íltico-

das
ais:

11prrçã Floriá@ P.iroro n.27, 1. Âhd.r, c.nto, lt. b: t.nríhã/sr, cEpa9.29o-o@, cNpj 1!_093,1a1/o@1,A2, t.t.íoh. (791 35114_1291.
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ESÍADO SERGIPE
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IÍABAIANINHA

especralizaçáo
NeuropsrcopedagogLa
lnstitucDnâl e Cllnica

insiituições
reconhêcidas pelo

Planelar ações com o
grupo gestoÍ e a
êquipe técnico-
pedagógica;
Desenvolver ações
educativas e
pêdagógicas para
apoio e efetivêção de
aprendizagem na
pêrspectiva da
inclusáo e do respeito
à diversidade
humana;
Orientar, no processo de
âprendizagêm, a
entender como o cérebro
recêbe, codifica e retém
informaçóes ou como o

Processo de lembrança
acontêcei
Orientar aos âlunos a
assimilerem o que lhes é
lrensmitido. buscando
vlsaÍ meios âtravés dos
quârs as informaçóes
possem sêr enlendidas
dê mâneira mâis rápida
pêlos educandos
Procurar a facilitâçáo da
aprendizagem, além de
identificação e redução
dos problemas
educacionais nos
diversos nÍveis de
escolaÍidade
UtilrzâÊse dos pÍocessos
de metacogniçào, o
pensâr sobre o pensar,
fezendo com que o
indrviduo êntende o
porquê de responder "de
tal mâneira. tâl
pergunta";

I\rrnrstério da Educação
- [IEC]
Possurr licençâ e/ou
habilitação pârê clinicaÍ.
Náo estar respondendo
a processo cnmtnal.
Possuir condutâ ética e
moral profrssronal
rllbada ê conduta élca e

pessoâ
socialmenle aceitável
Ter responsâbilidade e
compíomisso com o
serviço públicoi
Dispor dê tempo
exercÍcio
atividades.
Disponibilidâde para as

ÍormaçÕes continuadas
êx€rdâs pelo serviço

para
das

Orientar a melhor íorma
do íazer mêlhor
Propor um traba
intêrdisciplinar a
aos demars profissi
do contexto ed
procurando trâ.quêixas' em
pensâmentos. criando
espâçô para a êscuta e
obseNaçáo para, a partir
daí, fezer devolutivâs.
Orienter. avalier e

12
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

. ÍeÍ mintmo de 18 ânos

. Ensino Supeíor
Complelo em NutriÇão
Rêgrstro no Conselho
de Classe.

. Náo estar respondendo
a processo cflmtnal

. Possutr conduta ettca e
rnoTâl proÍrssronal
ilbada e conduta éticâ ê
moral pessoêl
socialmente aceitávê1.

. Ter aesponsabilidadê e
compromisso com o
serviço público,

. Dispor de tempo
integral para exerclcio
das âtivdadêsi

. Disponibilidade pâÍa as
formaçóês contnuadas
ex€ldas pelo servtÇo,

. ExperiênoaproÍsspnal
compÍovãda de peto
menos 01 (um) ano
êxercendo a função de
nLrtrictonista do
Progíama Nacionel de
Alimentaçáo Escotar
(PNAE)

estar relacionadas à
linguagem escrita, tanto
na matemáticâ qLranto
na comunicaçáo, ou
tâlvez na defasagem
dêcorrenle de déÍicit
visual. molor ou
trânstornos emocionais
bem como
desenvolvimento
inteleclual diferenciado.
lânto de alunos com
incêpacidade como dos
com altâs hebilidades

. Execular outrês tatêÍas
correlatas e
dêmandadas pelâ Redê
Escolar ou Secretâria
Municipalde Educaçáo.

Contriburr com a
êlaboraÇáo e o
desenvolvimento do
Prqêto Po[tico-
Pedagógico dás
êscolas munrctpaisi
Planêjêr êçôes com o
grLrpo gestor e a
equipe técnrco-
pedagógica;
Preslar assistêncra
nutricionai a tndivlduos e
coletividade
Planejar,
âdministrâr e aváliaÍ
unidâdes de âlimentâÉo
e nuiriçãol
EÍêtuaÍ controle
higiênico-sanitáío;
Partrclpârdos programas
de êducaçáo nuirictonal;
Estimular a produçáo
consumo dos âli
saudáveis produ
regionalmente;
Promover a â

viebilrzaÍ o cultivo de
hortas e pomares

. Capacilar e participar
des açôe3 vinculades

ramas de

11pr.ç! Floí.no p.lrotô n. 17, 1. 
^nd.r. 
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ESTAOO SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

controle e prevençáo dos
distúrbios nulricionais
como carência por
micronutrientês,
sobrepeso obesidade,
doenças crônices não
trânsmisslveis e
desnutriçáo;
Elaborar rotinas de

atençáo nutÍicional e
âtendimento às doenças
relacionadas à
alimentaÉo e à nutrição.
de acordo com os
protocolos de atençáo
básicê, organizando a
reíerência e a conhê
refêrênoia do
atêndimentol
Realizar avaliação
nutncionãl dos
indivÍduos
ElaborâÍ parecêres,
rnformes técnicos e
relatórios Íeâlizándo
pesquisas e entrevistês,
ParticipaÍ dâs atividades
administratavas de
controle e de apoio
íêÍerente à suâ área de
atuaçào;
Pârticipar das atividades
de trêinamento e
aperfeiçoamento de
pessoal técnico e
auxihar realizando-as
em serviço ou
minislrando aulas e
palestras;
Particrpar de grupo de
líabalho e/ou Íeuniôes
com unidades da
Prefeitura e outras
entidâdês públicas e
parlicipantes, realizando
êsiudos. emitin
pareceres ou fazen
expos çôes
s tuâçóes
problemas identtfica
RêêlizaÍ atividades

vigrlância sânilária nas
unidades dê ensinol
Executar ouÍas tareías
correlâlas
demandadas

e
Rede

14
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA IVUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Escolar ou
Municipalde

Secíelaria
Educaçáo.

Profêssor Licenciado
em Crénciâs
Biológcâs

Drplomê
registrâdo
superior
lcencratuÍa

Créncias

18 anos.
devidamente
de curso

íoÍnecido por
de ensrno
reconhecidâ
Mrnrstério da
MECi

de
plena em
Bioló9icês
instituição

superior
pelo

Educação -
. Náo estar respondendo a

processo criminal,
. Possuir conduta étrca e

moral profissional tlrbadâ e
conduta étrca e moral
Pessoal socralmente

. Íer responsabilidade ê
compromrsso com o
sêNiço público;

. Dispor de tempo integÍalpera exercício dâs
âtividades.

. Disponibilidade para as
formaçóes continuêdas
exigidas pelo serviço

L
15Praç. Flo.iano P.iroro n. 27, 1. Ând.r, c.niro, ftaô.t.ninh./5t, cÉp a9.29cooo, cNpl 13.093,1a1/oool-32, r.t.ton. l79l ,5rl]t-1291.

Hom.p.r. j wyiw ilâb],àr; jhâ.s€ so!.br

. Íer mÍnimo de Participar
elaboração
Proposta pedegógica
da escola;
Elaboíar e cumpriÍ o
plano de trabelho
segundo a proposta
pedagógicâ de escolâ,
Zelx pela
êpÍendizagêm dos
alunosi
Estabelêcêí
e rmplêmêntar
estralégias de
recuperaÉo dos
alunos dê m6nor
rendimentoi
Miniskar os dias
letivos e es horas-
aula estabêlecidos
Participar
rntegrâlmentê
dos peííodos

plánejamento, à
aveljaÉo ê
ao desenvolvimento
proíissionall
Colâborãr com es
atividades de
arliculaçào com as
fámÍlias e Ét

comunidade
Desenvolvêr tarefâs
indispensáveis a
o atingimento dos ílns
educácionais e do
Procêsso de ênsino-
aprêndizagem da

etrvrdâdês afins com
as Íamllias e ?
comunidêde. dqs
alunos. I
EslebelecêÍ /Á
rmplomênlâÍ
estratégias de
rêcuperaçáo dos
alunos dê menol
rendimento duránte
todo o âno letivol

na
da

escola,
Executar oltras

L



ESTAOO SERGIPE
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE ITABAIANINHA

T . I\rinistÍar os dias I

lehvos 6 as horas-
aule eslabelecidos,

. Participar
integralmente
dos perÍodos
dedicãdos ao
planejêmenlo à
Avâliaçáo e ao
desenvolvimênto
proíissioflâl
Colaborar com as
etividâdês de
arliculaçáo com as
famílras e a
comunidadel
Desenvolver taÍefas
indispensáveis
o atingimento dos fins
educácionais ê do
processo de ensino-
eprendizagem da

outras
atrvrdâdes afins de
acordo com as
necêssidades dê
Rede Escolar e
diretrizes da
Secretariâ Municipal
de Ed

Professor Licenciado
em Educação Física

. Termlnimo de 18 Partrcipar na
êlaboração da
proposla pedagógtcâ
da êscolêi
Elâborar e cumprir o
plano de tÍâbalho
segundo a proposta
pedagógicê da escolâ

. Ensino supeírcr
Completo com
Licenciatura Plenâ êm
Educaçáo FÍslcai
. Regrstro no
Conselho de Classe:
. Não
respondêndo

Zelat pela
âpÍendizegem dos

êslar
a

processo criminal.
. Possuú condutas
éticâ, moral e
proíissional ilibadas, e
condute étca e moral
Pessoal socialmente
áceitáveis:

responsabildade e
compromtsso com o
sêrviço públlcol

âlunos:
Estabelêcer e
implêmentar
estrâtégias de
recupêrêÉo dos
alunos de menor
rêndimento;
Ministrar os di
lêtivos e as hora
âula ê3tabelecído6i
Pârticiper
integrâlmente
dos
dêdicados

perlodos
ao

nelamento,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

T. Disponrbilidade
para as formações
continladâs exigidâs
pêlos sêrvrços

avaliaçáo e
âo desenvolvrmento
proíssional;
Colaborer com as
ãtividades de
articulaçào com as
famÍlias e e
comunidade,
Desenvolver tarefas
indjspênsáveis
o atingimento dos fins
educacronaE e do
processo de ensino
aprendizagem da
escoLa

Executar outras
atividades efins com
as famlliâs e a
comunidade dos
alunos
Estabelecer e
implementar
estrêtágias de
recuperação dos
elunos de menor
rendimenlo durante
todo o âno lelivo:
lúinistrer os dias
letivos ê as horás,
eula êstãbelecidos;
Participar
intêgrâlmente
dos períodos
dedicados ao
plênejamento, à
avaliaÉo e
ao desenvolvimento
pÍofissionall
Colabotar com as
elividades de
articulaÇáo com ês
Íamilras e a
comunrdade.
Desenvolver tareÍas
rndispensáveis
o atangtmenlo dos rins
educâcionais e do
processo de ênsino-
aprendizagem da
escolai
Execuiêr
ativrdêdes afins. de
acordo as
necessidades da
Rede Escolar e
diretrizês dâ

11práçà rloiiáno P.iróro n.27,1. Âídar, cênrro, tt.b.t.ninh./sE, cEp 49.290,Od), cNpl13.t§3,1S1IOOO1.B2, têt.íonê lr9) 3!u.1291,
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAEAIANINHA

Licenciâdo em
Hrstóía

. Ter minrmo de 18
enos.

. Diplomâ devidamente
regrstrado de curso
superior de
hcenciatura plena
em História.

Pênicipâr na
elaboreÉo dâ
proposta pedagógica
da escolâi
Elaborar e cumprir o
plano de trabalho
sêgundo e proposta
pedagógica da escola;

Secretêfla
de Edu

. Zelat

l\runrcipâl
o

pê1â

Íornecrdo por
instituiçáo de enstno
superior
Íeconhecida peto
Ministério dâ
Educêção - MEC

. Náo estêÍ
rêspondendo a
processo criínlnal

. PossuiÍ condula
élica e morâl
proíissronal ilrbada e
conduta eticâ e
moral pessoâl
sociêlmente
aceitável

rêsponsabilldâde e
compromisso com o
serviÇo púbticoi

. Dispor de tempo
rnlegra
exercicio

pata
das

aprendizagem dos
alunos,
Estâbêlêcer
e implementar
estÍatégias de
recuperaÇáo dos
alunos de menor
rendimento
Minrskar os dias
letivos e es horas-
aulâ estâbelecidos:
Participar
intêgralmênte
dos períodos
dedicâdos ao
plânelamênlo

à avâliação e
ao desênvolvimento
profissional,
Colaborar com as
atividades de
ârticulaçào com as
famÍhas ê a
coínunidadei
Dêsenvolver laíefas
rndispensávets
o atrngimento dos fins
êducâcionais ê do
processo de ensino-
apÍendizagem da
escola
Executar
outras ativrdades afins
com as famÍliâs e â
comunidade. dos
alunos
Estabelêcer

âtividêdesl
. Disponibilidade para

as íormaçóes
continuadas
exigides
serViço

pêlo

e rmplêmenk
estrâtégia§ d
recuperaçáo
alunos de m
rend mento durânle

. ÀrinisÍar os dias

18PÍaç. Floíâno p.aroro n. 2r, r. Â.d.., c.n!.o, ftab.iàntnha/sE, cEp a9.290_o@, cNpJ r jl.o93.1al/oo()r-r2, têt.Íon. Ír9l 35114-1291.
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE ITAEAIANINHA

letrvos e aa hoía$ l
aulâ estabelecidos.
Participâr
intêgralmente
dos periodos
dedicados ao
planejamento,
à
Avêliação e ao
desenvolvimento
proÍissional;
Colaborar com as
atividadês de
articulâçâo com âs
fámllias e â
comunidadê;
Desenvolver tareías
indispensávêis a
o atingimento dos fins
educacionâis e do
procêsso de ensino-
aprendizáqem dê
escolâ
Executâr outras
atividâdês afins, de
acordo com as
necessdâdês da
Rede Escolár e
dÍêhizes dâ
Secrelena ÀIuniclpal
dê EducâÉo
Com as famÍlias e a
comunidadei
Dêsênvoiver taÍefas
indispensáveis ao
atingimenlo dos fins
êducacioneis e do
processo de ensino
aprendizagem da
escola
Cumprir as
Determinaçóes
da Secretaria Munictpal
de Educãçâo
Executâr outras
alividades afins

Ter mínimo de 18
anos,
Diploma devidámente
regrstrado dê curso
superior de
l€enciatura ou
bacharelâdo plena em
Geôgraíe ÍoÍnectdo
por insliturçâo dê
ens no supeÍioÍ

Participêr na
elaboraçào da
proposta pedagógica
da escola.
Elaborar e cumpriÍ o
plâno de trabalho
segundo â proposta
pedagógica da
escola,

. Zelat ela

19Pr.ç. Ílori.m p.iroro n.2r,1. 
^.d.r, 
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Lrcencrâdo em
GeogrâÍiâ

I
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAEAIANINHA

rêconhecrdâ pelo
Mrnsténo da
Educâçáo - MEC;

. Não estar
respondendo e
píocesso criminall

. Possuir condula ética
e moral profissional
ilibada e conduta ética
ê morel pessoal
socialmentê aceitável

. Íer responsabilidade e
compromisso com o
seÍviÇo públicoi

. Dispor de tempo
inlegral pare exercicto
das atividadês:

. Disponibilidede pâra
as formaçóes
continuadas exigidas
pelo sêrviço;

epÍendizagem dos
alunos:
EstatÉlecer e
rmplemêntar
êstrâtégias de
recuperêção dos
ãlunos de menot
rendimenlo:
Ministrar os dias
lelivos e as hores,
aula estabelecidos:
Participêr
integralmentê
dos peíodos
dedicedos ao
planejafiento,

à avaliaçáo e
ao desenvolvimento
proÍssional;
Colaborar com as
atividades de
articulêçáo com âs
famÍlias e a
comunidade
Desenvolver
têrefas
indispênsáveis
o atingimento dos
íns educacionais e
do processo dê
ensino-
aprendizagem da
escolai
Executar
out.as atividâdês
afins com as famílias
e a comunidade: dos
alunos
Estâbelecer
e implementar
eslratégias de
recuperaçáo dos
alunos de menor
rendimento durántê
todo o ano letivo
Mnistrar os dias
letivos e as horâs
aulâ estabêlêcidos;
Participêr
intêgÍalmente
dos perÍodos
dedicados ao
planelamento.
à
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ESÍADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

de
. ler- ninrmo oe ia

Profissional;
Colâborer côm as
âtividadês dê
articulaçáo com as

comundade.
Desenvolver tarefas
indispensáveis
o alingimento dos fins
educacionais e do
Processo de ensino-
aprendizagem dâ

Executaí outras
atividadês afins. de
acordo com as
necessidades da
Rede Escolar e
diÍetrizes de
Secretaria l\Iunicrpâl

Professoí Licenciado
em Letras Porluguês

. Diploma devrdamenle
registrado de cuÍso

Pertropar ne
elaboraçáo dâ
proposta pedagógica
dâ escolal
ElaborâÍ e cumprÍ o
plano de trabalho
segundo â propostá
pedagógica dâ escola;
Zeld pela
aprendizagem dos

Estâbelecer
e implementar
estÍatêgias de
recuperaçào dos
elunos de menor

Português íornêcido
por instituiçáo de

supenor
licencÉturâ

ensino
reconhecrda
Minislério

de
LêtÍas

supeÍior
pelo

Educação - MEC
. Nào

respondêndo
processo criminal

da

êstaÍ
a

. Possuir condutâ éticâ e
moral profissional rendimento,

À,4inislÍar os drasihbadâ e conduta ética
e moral pessoal
socialmêntê ecêitáve
Ter Íesponsabrlidadê e
compromisso com o
servrço pÚbIco
Dispor de têmpo
inlegral para exerclco
das atividades.
Drsponibilidade paÍa
as íormações
contrnuadas exigidas
pelo servço

letivos e as horas-
âulâ estábelêcidos
PârticipaÍ
integralmente
dos perlodos
dedicados âo
planejâmento,

à avâlLaçào e
ao desenvolvi
profissroneli
ColâboraÍ com
átividades
articulaçáo com
íêmilias e

as
dê
as
a

comunidadê

21
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ESTAOO SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

. Desenvotver tareiai
indispensáveis a
o etingimento dos fins
educacaonals e do
processo de en6ano-
eprendizagem da
escola:

. Executar
outras alividades af ins
com as famÍlias e a
comunidade: dos
alunos;

. Estebelecer
e implementer
estratégias de
recupêraÇáo dos
alunos dê menor
rendimenlo durantê
todo o ano lêtivoi

. Manistrar os dias
letivos e as horas-
eulâ estabêlecidos:

. Participar
int6grelmênte
dos perlodos
dedicedos ao
planejamento,

AvaliaÉo e ao
desênvolvimento
proíissional;

. Colaborer com es
êtividades de
articulaÉo com a§
femílias e a
comunidade;

. Desenvolver tareÍas
indispensáveis a
o atingimento dos flns
educãcionais e do
Processo de ensino-
aprêndizagem da
escola;
Execular
alividedes aÍins. dê
acordo com as

ouiras

necess dades da
Escolar e di
Secretaria Mun

Praçâ flori.no P.troro n. 27, 1. Ând.r, c.htr., lt.hãt.rinhrsr, crp a9,2!xtoo, cNpj r1o!ra.l3uo(Dt-32, r.t í6. 179, !5a+r2!r.
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ProÍessor Lrcencrado
em Letres
Português/lnglês

Partlcipar
elâboreção

ESTADO SERGIPE
PREFEITI]RA À,lUNICIPAI DE TTABAIANINHA

Ter minrmo de 18 anos.
Drplomê devidamente
íegislrâdo de curso
superior dê licenciatuÍâ
Letras
Português/lnglês
fornecido por
instituiçáo de ensino
superior reconhecida
pelo lúinislério da
Educeçáo - MEC;
Náo estêr respondendo
a processo criminal
PossurÍ conduta êticâ e
moral profissional
ilibade ê conduta ética
e moral pessoal
sooalmenie êceitávêl
Ter responsêbrlrdadê e
compÍomisso com o
serviço públcoi
Dispor de tempo
integlal para exercicro
das ativrdades:
Disponibilidade para as
Íormações continuades
exigidas pelo servrço

dos
dedicedos

na
da

Peííodos
ao

Proposta Pedagógrca
da escola
Elaborar e cumprir o
plano de tÍabalho
segundo a proposta
pedagógice da escola
Zeld pela
eprendizegem dos
alunos,
Estabelêcêr
e implementar
êstrêlégias de
recuperação dos
alunos de menoÍ
rendrmento,
Mrnistrar os dias
letivos e as hoÍas
aula estabelecidosi
Parlicipar
rntegralmente

plânejamento

à avaliaçáo e
ao desenvolvimento
proíissional,
Colaborar com âs
âtivrdades de
articulação com as
famÍlias e a
comunidadei
Desenvolver lareías
indrspensáveis
o atingimento dos Íins
educacionais e do
processo de ensrno-
êPrendizâgem da
escole:
Executar
outras atividades aílns
com as famílias e â
comunrdade dos
âlunos
Estabelecer
e implementa
eslrâlégra§
recuperaÇão

todo o ano letivo:
. À,4inistrar os dias

letivos e as horas
au a eslabelecrdos

23
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ESTADO SERGIPE

PREFEITURA I\,TUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Participar
rntegralmente
dos perlodos
dedicados
plânejamento,
à

Professor Licenciado
em Matemálica

Ter minrmo de 18 anosi
Drpiona devidamênte
rêgistrado de curso
supefior de lcencialurê
plena em Malemática
fornêc do por rnshtuiÇáo
de ensino superior
Íeconhecida pelo
lúinistério da Educação
-t Ecl
Não estaÍ respondendo
ê processo cnmrnâl
Possurr conduta éticâ e
moral proÍissional
ilibada e conduiâ ética e
moral pessoal
socralmenle aceitável
Ter responsabrlidade e
compromrsso com o
serviço público
Drspor de tempo rnlegral
pâra exeÍclcio das
âtividadêsi
Disponibilidade pera as
ÍoÍmaçóes continuâdas
êxrgidas peio sêrvrço

ParticipaÍ na
elaboraçáo da
proposta pedagógica
da escola;
Elaborar e cumprir o
plano de trabalho
segundo a proposta
pedagógicâ da escola;
Zelat pela
âprêndizagem dos
alunos;
Estabelecer e
implemêntar
estratégias de
recuperaçáo dos
alunos de menor
rêndimentoi
Ministrar os dias

Avaliaçáo e ao
desenvolvimento
profissional
Colaborâr com ês
atividades de
erticuleção com as
femilias e e
comunidade.
Desenvolver tarefas
indispensáveis
o átingimênto dos fins
educacionais e do
processo de ensino-
aprendizagem da
escola. Executar
outras atividades
afins. de ecordo com
as necessidades da
Rede Escolar e
drretrizes da
SecÍelaria IVunrcrpal
dê EducaÇáo

lêtivos e as hoías
aula estabelecidosi
Pârlicipar
inteqralmênte
dos perlod
dedicados
planejamento,

à avaliação e
ao desenvolvimenlo

24
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

profissional
Colaborar com as
atividades de
articulaçáo com as
íamilias ê a
comunrdadê,
DêsênvolveÍ laÍeÍês
indispensáveis a
o atingimento dos fins
educacionais e do
processo de enstno-
êprendizâgêm da
escola:
Executar
outrás atividâdes afins
com as famÍlias e â
comunidade. dos
alunos,
Estabelecer e
implementãr
estratégias de
recuperaçáo dos
alunos de menoí
rendimento duraniê
todo o ano letivo
Ivinistrâr os dias
letivos e as horâs
aulá estabelecidos:
Participar
integralmentê
dos perlodos
dedicados eo
plâneiamento,

Avêl€ção e ao
desenvolvimênto
profissional,
Colaborar com as
atividadês dê
articulação com as
femllias ê a
comunidede,
Desenvolver tarefas
indispensáveis a
o alingimento dos íins
educacionais e do
processo de ensino-
eprendizagêm da
escola. ExecLrtâr
outras atividades
aílns de acordo com
as nêcessrdades d
Rede Esco ar
diretrizes
Secretaria Àruntc pal

25PràratlorláíoP.l&to..17,1.ahd.r,c.ntro,[abri.nrnhã/sr,ctpa9.lgo-ooo,cNpr1!.o9s.rsro@l-s2,t.t.íon.(791:15rt4t291.
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ProÍessor Liceáarac,o
em Pedêg09ra

ESÍAOO SERGIPE
PREFEITURA IVUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Ter minrmo de 18 anos
Drploma devtdamente
registrado de curso
superior de licenclaturâ
plena em Pedagogie,
fornecido por inslituição
de ensino superior

Mrnistério da Educâçâo
- MEC:
Nào estar Íespondendo
a processo crimrnêl
Possuir conduta élica e

reconhecrda

tÍtoTâl profissronâl
rlbada e condula étlca e
moral pessoal
socialmenle âceitável
Íêr responsabildáde e
compromisso com o
serviço públicol
Dispor de tempo integral
para exercício das
atividedes
Disponibrlrdâde para as
ÍormaÇóes continuadas
exigidas pelo serviÇo

L
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Partcipar na
elaboração da
proposta pedagógica
da escola.
Elâborar e cumpriÍ o
pláno de lrabalho
segundo a propostâ
pedagógica da escolapeo
Zelat

de EducaÇào

irnplemêntiâr
estratégias
rec!pêreçào
alunos de
rendimento d

pela
aprêndizagem dos
alunos.
Estabelecer e
implementer
estrálégias de
recuperáÉo dos
âlunos de menor
rendimento
Ministrar os diâs
lêlivos e as horas
aula estabelecidos
Perticipâr
integrâlmêntê
dos periodos
dêdicados ao
planejamenio, à
âvaliação e
ao desenvolvimênto
profissional
Colaborêr com as
atividádês de
ertrculâÉo com es
famÍlias e a
comunidadei
Desenvolver larefês
indispensáveis
o etingimento dos fins
educâcionais ê do
processo de ensino-
aprendizagem da
escolâi
Executar
outras ativtdâdes afins
com as famÍlias e a
comunidade; dos
alunosi
Estabelecêí e

todo o ano letivo;
lúrnrslrar os dias
lelivos e as horas
aulâ esiabelecidos;



Psrcoiogã

ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

. Ter minrmo de 18 anos.. Ensino Supeflor
Completo em Psicotogia
ê Registro no Consêlho
de Clâsse.
Náo estar respondendo
a processo criminel;
Possurr condutâ éticâ ê

. Execular alivrdâdes
inerentes a preslêçáo
de serviÇos da ár€a de
atuaçáo proÍissional
dê psicologiai

. Proceder ao êstudo
do compoftãmento
humano, alravés da
aplicaçâo de lestes
psicológicos, pae
deleímtnaçáo de
câracteristicas
afetNas intelectuais.
sensoriais e moloras
possibilitando assim.
a orientaÉo seteçáo
e heinamênto no
mêlhor processo de
aprêndizagem do
aluno e de bem
ensrnaÍ do professor

. DIagnóstico clÍnicoi

. Proceder à
formulaÇáo de
hipótese e s!ã
comprovaÉo
experimental visando
obter elemenlos
relevântês êos

ÍroÍal profissionâl
ilibâda e condula ética e
morel pessoâí
soctálmenlê aceúável
Ter responsabilidade e
compromlsso com o
sêrvço público
Dispor de têmpo integral
Para exercício das
ãtividâdes:
Disponibilidâde para as

formâções conlinuades
exigidas pelo serviço

estudos
proce§sos
crescimenio
inieligência,
aprendi2agem,
personalrdade
oulros aspêctos
comporlamento
alunos.
Prestâr assistênciâ a
toda comunidade
escolari
Anâlisar a influênoê
dos fâlores

dos
de

do
dos

hereditários.
ambientais e
outras espécies
atuam sobre
indivÍduo.
orienleÊse
diagnóstico de

de
que

pata

distúrbios emoctonei
da personahdade dos
alunos

. Elaborar laudos
técnicos e reelizâçáo

cias técnico-
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ESÍADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

legars relacionadas
com as atividades da
árêa proÍissional do
psicólogo;
Realizar vrsloria.
peícia, evêliãção,
arbitramento e
sêNiços técnicos
elâboíação de
pareceres laudos e
atestados do ámbrto
das âtÍibuições
proíissionais do
psicólogo.
Execular demars

atividades
compreendidas nâ
regulamentação
profissronal do cargo,
aplicáveis aos objetos
do Sistema de Ensino
Municipal e direlrizes
da Secretaria

lnsirtucronal e Clinico . Ensino
Completo

. Tet res

Supêíor
com

Licenciêtura Plena em
Pedagogia e
Especialização em
Psicopedagogia
lnstitucional e Cttnicá.
Íornecido por instiluição
de ênsino supeflor de
instituiÇão reconhecida
pelo Àrinisténo da
Educâçáo - MEC
Náo estar Íespondendo
a processo címtnâl
Possuir condula étice e

Proíssronâl
ilbada e conduta ética e
morai pessoal
socialmente acettável,

. Ter mlntmo de 18 ênos

lúunrclpâl
Educaçào

de

Desenvolver açóes

detectando possíveis
Perturbaçóes no
processo ensino-
aprendizageô;
Pârticipar da dinâmicâ
das relações da
comunidade
educâliva a flm de
favoíecer o processo
de integração e troca

orientações
ínetodológicas de
acorcro com as
carecterlslicas dos
ind&lduos ê gÍupos,
Realizar processo de
orientaçào
educacioná1.biidade e

2Akáçà Flóíâno Pêt&to n.27, t.andár, c.nÍo, h.b.t.ntnh./5E, cEp 49,290-ooo, ct{pl r!.o9a.ts1looo1s2, t.t.ton.l79t 354+1291.Hon.r.a.:ww! l.,bàr.,,DhJ 
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ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

T_ compromrsso com o
servrço pÚblco
Dispor de lempo rntegral
para exerclcio das
atividâdes.
Oisponibilidede párâ â
capacrtaçáo rn ca

ocupacionâl tênto na
forma rndrvrduel
quanto em grupo,
Contriburr com as
rêláçóes visândo à
mêlhoria dá quâlidade
das relações inter e
intrapessoais dos
individuos de toda a
comunidade escolar
Desenvolver projelos
socioêducêtivo a lim
dê resgater vâlorês ê
o auloconhecrmento.

exigida pelo serviço,
Expêriência profissional
comprovada de pelo
menos 01 (um) ano em
sales de íecursos
mulliÍuncionais
Éxpênência píof ssionel
comprovada de pelo
menos 01 (um) ano
como Psicopedâgogo
Clínico/lnstilucional

ExecutaÍ oLrtras

necess dades da

alividêdes afins. de
acordo com as

drretrzes da
Rede Escolar e

Secretaria Municipal
de EducaÉo

I

3 - REQUtStÍOS MtN|MOS EXtGtôOS

Íer rdade minima de 18 anos completos nê dâta da posse
ll Esler em pleno gozo de seus direitos potíllcos
lll Possuir na datâ dâ posse, escolaridâde/habilttaçáo exigida para o cargo que iíá concorÍerlV Eslar quitê com as obrigaçóês militares (paÍê candidato do sexo masculino)V Estaí quite com es obrigaçóes eleitorâisl
Vl Possuir aptidáo fisica e mental pâra o exercício do caÍgo. comprovada por laudo do médico
do kêbâlhor
Vll Nâo ter soÍrdo no exercÍcio de Íunção púbtica, penâlidade incompêflvel com a investrduÍa
êm caígo público federal, prêvisto no êrt 137. perágraÍo únlco da Lei n. 8 112lgo;
Vlll Náo acumular cargos, empregos e/oLr ÍunÇões públtcas exceto nos casos prevtstos na
Contnburçáo Federal e legrslaçáo vigente assegurada a hlpótese de opçáo estabelecido para a
posse pÍevrsto no § 1o do aÍt 13 da Ler no I 112190

29
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ESÍADO SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE IÍABAIANINHA

lX Náo recebeí proventos de aposenladofia que caractenzem acumulaÇáo tlicila de cârgos na
Íoíma do a( 37, inciso XVl, da CFI
X Expeflênciacomprovada,
Xl Cumprjr as delerminaçóes deste EDITAL.

31 - O loczl de trebalho será defjnido no âlo da contratação. conforme a necessldade da
Admrn6traçáo Municipal, e poderá soÍrer ecréscimos supressóes ou alteraçóes, durantê â
vrgéncra do processo seletivo. a criténo da AdmrnislraÉo Municipal conforme a apÍesentãçáo
das vaqas

3 2 O profissional que não cumprir as atrvidades pÍevrstas acima citadas e nâo cumpnr com
zelo e comprometimenio suas responsabihdadês e obrigaçôes será desligado e rmediatamente
subslituido. na ordem de classificaÇão do processo seletivo

4 - OAS DrSpOSrçóES GERAIS SOBRE A TNSCRTÇÃO DO PROCESSO SELETTVO

41 PERIODO DA INSCRIÇÃOI de 04 a 11 de março de 2019

4 2 - As inscriçóes serâo íeitas exclusivamenlê pela lntêrnet airavés do endereço eletÍÔnico
http://www rtabaianinha 6e.qov.br

4 3 - No ato da inscriçào o cêndidalo dêve preencher corretamente todos
pena de rmedlata desclassÚicaÉo do cêrtame

44 - O Municipio de llabaraninha reserva'se ao duerto de excluir do
canddalo que prestâr declaraçáo falsa inexata incompleta ou, ainda, que
as condiçóes estabelecides neste documenlo mesmo que êstas
posteÍ@rmente ao periodo de inscriçáo

4 6 - A lrsta dos cândidâtos inscritos neste Píocesso Seletivo será publEâdâ no endereço
eletrônico www ilabaianinha se oov br. em 15 de março de 2019

4 7 - Náo seÍào aceitâs inscriçóes Íoíâ do pÍazo fixado no item 4 1

4 I - Não haveÍá cobÍança de ta)(a de inscriçáo no presente cedame

os sêus dados sob

pÍocesso seletivo o
não satisfaçá todês
sêjâm constatâdas

4 5 - O Municlpio de ltabaianinha não se íesponsabilizârá por motivos de ordem técnica dos
computiâdorês congestionamentos das linhas de comunicação. bêm como ouhos fatores que
mpossibilitem a transferênciê dê dados

4 I - Antes dê etêluâr a rnscíÉo, o candrdato deveÍa certificaÍ se dos requisitos exigrdos para
inveslidura do cargo

4 10 - Os candidatos deverão preencher curricuio conÍorme modelo disponivel no Anexo lV dêste
edrtal juntamente com es cópras dos documentos em conÍoÍnidade com osAneros ll e lll. e do
coÍnprovânle de inscrição. acompanhados dos origrnars ou cópias autenticadas dos referidos

411 - Os candidetos inscrilos conÍorme iiem 46 devêÍáo veriíicar atenlamenle toda
documentação anexadê no eto de êntregâ

4.12 - A documentação exigada no item 4 10 deverá ser entíegue pelo carndidato no peíodo
25 e2610312019, no horário des 08 às 12hs na Escola Municipal Santa Joana D'Arc. locali
na Rua Marêchal Deodoro dâ Fonseca, 43, centro nesta cidadê de ltabâianinhá/SE,
49 290 000 que deverá conler externamente a seguinte identiíicaçáo:

a
CEP

30
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ESTADO SERGIPE

PREFEITURA IlIUNICIPAL DE ITABAIANINHA

e o grau ou nível da deficiência, com expressâ Íeferência ao côdigo coraêspondênte y'e
ClassrficaÇáo lnternacionaldê Doença-CtD bem como o ênq!adramênto prêvisto no Ad 4%o

SECRETARIA IVUNIcIPAL DE EDUCAÇÁo
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" OOl/2019
DocuMENTos E TÍTULos
Nomê Completo do Candidato:
RG:
CPF:
EndereÇo:
E-mâil:
TeleÍone cle contato com DDO
Cargo

4 13 - Nenhum dos documêntos de inscÍrÇáo apíesentâdos a Comissâo do Processo Selelivo
poderá conter emendãs e/ou resures sob penâ de eltmtnaçáo do candidato

4'14 - O cândidêto que deixer de apresenlâÍ quarsquer documentos obrigatôríos têrá sue
inscÍiçáo invalidada e consequentemente náo parttctpârá do processo de sêleÉo

4 15 - O cendidato deve se atentâr que uma vez íeita a inscnçáo. nào podêrá mais modificá-la,
passando o cândidaio a ser Íêsponsável peta veracdade e comprovaÇão dê todas as
informaÇões âh presladas

4 18 - O candrdáto que prestaÍ declâraÉo falsa ou inexata ao se inscrêver ouaindaquênáo
satrsfizer âs condiçôes enumerâdas neste edilel, terá sua inscíÉo desconsiderade e sêíão
anulados iodos os atos dela decorrentes. mesmo que classificâdo nas avaliaÇôês

4 19 - Todo documenlo expedido em llngua estrangelía somentê será considerado se traduzido
para iingua portuguesa por tredutor juÍamentado

s. DAs vAGAs oEsÍNAoAs Às pEssoAs poRTADoRAS DE NEcEsstDADEs
ESPECIAIS

51 - Ficam reservadas 5olo (cinco por cento) do total dâs vagás para os cendidatos com
deficiêncie, cujas âkibuiçóes do cârgo sejam compatívêis com a dêficiéncie

5 2 - 5% (cinco por cento) das vagâs que vierem a extslir dLrrante a vigénciâ deste processo,
serào destinadas â candidatos com deficiência desdê que aprovado.

5 3 - Na hipótese dê âpliceÇào do percentuel rêsullar em númêro frâcionado igual ou supeíoí a
0.5 (cinco décimos) a fraÉo sêrá arredondada paÍá 01 (uma) vaga

5 4 - O Laudo Mêdico dêverá sêr apresêntado nâ convocaÇão para avaliâçáo

5 5 - O candidato com deficiência que. no ato da tnscnçào, náo dêclêrar essa condiÇáo não
poderá inlerpor recurso em favor de suã situação O taudo médico deverá dispor sobre a êspécif

Decreto FedeÍal nô 3298/99 alleÍado pelo Decreto Federa no 5 296/2004

5 6 ' Caso a deficrência náo estêja de acordo com os têrmos da Organizeçào Mundiátda
da Lei no 7 853, de 24 dê outubro de 1989, e do oecreto n. 3 298. dê 20 de dêzembro dê
a opçâo dê concorrer às vagas dêstinadas a pessoa com Deíiciêflcia será
passando o cândidâto a fazer perte do gÍupo geralde inscriçáo

31
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5 7 - Hâvendo convoceÇáo c,e pessoâ com defioência esta deverâ submêler-se à evelieção
médlca, que confúmarâ ou nâo â âptrdão para exerceÍ as atíibuições do cargo para o qúal se
inscíeveu

5 I - Ocorrendo a constalação de inaptidáo, o cándidato lerá o prazo de 02 (dois) dias úteis para
apreseniar recurso

59 Nào serão considerados como deíicÉncE os distúrbios de êcurdade visLral pêssÍvers dê
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres

5 10 - Náo hâverá segunda chemada, sêjê qual íor o motrvo êlegado parê justificar o atraso ou
â âuséncia do candidato com deÍcíência à avaliaçáo tratâdã no ilem 5.7.

51í - Nos cêsos de incompatibilidade da deÍiciéncia com o cargo objelo deste Edital, a
contrataçáo náo seÍá efetivada

5.12 - Não havendo candidatos aprovêdos pâra as vagas reservadas a pessoa com deíiciéncia,
eslas serão preenchidas pêlos demais candidatos, com estrite observâncie da ordem de
classíicaÇão.

513 ' As pessoas com deficiência. resguardâdâs as condçóes espeoais, parliciparão do
Processo Seletivo em igueldade de condiçôes com os demais candadatos. ao que se refere a
avaliaÇáo e aos cntéÍros de ponluaçáo

5 14 ' Os candideios que no ato dâ inscriçào declarem-se pessoas com deíiciência se aprovados
no Processo Seletrvo. teráo seus nomes divulgados na lista gerâl dos aprovados e êm listâ à
parle

5 15 - Ouando convocados, os candidatos com deÍicÉncla deverâo comparecerà perÍcE médica
do municipro de ltabaianinhâ/SE. mundos de Laudo Médico (originál ou cópia autentEada)
emrtido por médico do trabalho nos últrmos 6 (sêis) meses, atestando a espécie ê o greu ou nlvel
da deíciênclê. com expressa referênciâ ao código correspondente da ClassiÍicaçâo lnternacional
de Doenças (ClD) bem como a provávêl cáusâ da dêficiéncia.

5 16 - O íornecimenlo do Laudo Médico é de responsebilidade exclusivê do candidato.

5 17 - O laudo Médrco fornecido terá válidade somente para este Processo Seletivo Simplificado
e náo será devolvido

6. OAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAOO

6 I - Este Processo Selelivo Stmpliíicâdo ocorrerá nes sêguintes feses conforme segue abaixo

6 2 - Fase l- lnscriçâoi

6 3. Fase ll - Comprovaçáo da Documentaçáo e Avaliaçáo CurÍtcutaÍ, conforme ânexos
de câÍáler elrmrnâtóío e clâssificalório

7. OOS CRtTER|OS DE CLASSTFTCAÇÀO, pROCEDTMENTOS E CRITÉR|OS OE AVALIAÇÃ
PARA O PROCESSO SELEÍIVO

71 Esle Processo Seletivo classiÍicaÍá os candidalos lnscritos, mediante convocâçâo
anáhse de docLrmentos e tltulos. de acordo com os Reqursitos de Aveliêção Curricul
ponluâçào para cade íunçáo (Anexo lll)

32
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7 2 A selêçâo consrslrÍá na convocaçào dos candldatos após avallaçáo e conferência dos
documenlos e tilulos apresentados. segundo os cnlerios eslabelecdos no Anexo lll conÍorme a
Íunçáo para o qual o cendidalo se inscreveu sendo a contagem cumulaliva e a clessificaçáo
mediante ordem decrescente dos pontos somados.

7 3 Acetrcleíá em imedrata desclassiÍtceção do cândidato caso os documênlos e titulos
âpresentados êsttverem incompletos íâlsos. inexatos.

7 4. Não seíáo considerâdos, quândo da entíegâ de documentos para anátise e coníerênoa,
protocolos de documentos, documentos ilegÍveis ou incompletos e declarâÇões de cursos a

7 5 A Comissáo do PÍocesso Seletivo sêrá responsável pela análise dos requisitos técnicos e
admrnrslratrvos exigidos nestê inslrumento OualquêÍ iníormaçào íalsâ ou náo comprovâda gera
a êlmrnação do candrdato do presenle processo selellvo. sem prquÍzo de ouúas sançóes

76 Será facultado à Comissào de Processo Setetivo promover drligências destinadas a
averiguar a veíacidade da documentâçâo apresentada parâ âÍerição dos aritérios de sêleção.

7 7 O candidàto quê nâo fornecer es rnformações complementares ou não êpresentar as
rníormaÇôes solicitadas pela Comissão será desciasstficado da seteção

7 8 O resultado preliminar após a ânálise da documentaçáo e do curricuto sêrá dtvulgado nos
espaços oÍcrars da Preíertuía lúunrcrpat. bem como nos jites www [abaianinha se go;bí, paÍa
a aberturâ dos ÍecuÍsos câso sete necêssáío

8. DOS CR|TÉRIOS DE DESET,IPATE

8 I - Efir caso de empate será dada prêferência ao candtdâto na segutnte ordeÍh

8 2 - I\íaior ponluação na avalieçáo relaliva à análise curricular

I 3 - Maior lempo de experiêncrê profissronal

I 4 Í\,íais rdoso, nos termos do art 27, parágraÍo único da Lei no 10 74í12003 _ Estatulo do tdoso

9. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

9 1 A êtp€rêncra proÍssronar poderá seÍ comprovada medrante cópiâ da carteire de Trabarho ePrevrdêncra Socrat - CTPS ou Cerridáo/Oectâração de tempo de serviço emitiàa Je-t" ,n,aaOe aeíecurso-s_hrhanos ou peta eqLIpê c,tÍetiva do óÍgào/enttdade 
", 

qr" traUiftiJ, tr"Uarnor, naquer-(Dnsre expressamente o caígo/funÇâo desêmpenhada e as etryrdades desenvolvidês podem
ser anexaoos outros documenlos, como contralo ou contracheques, desde que permitam acomprovaçâo de intcio e ím do vÍnculo

2I
T'

No caso dos cârgos de códigos nomenc aluras ,6 - fécrlco em Refrioeracáo: 17 _

I 3 As Cert.dóes/DectaÍâções de que Íâtam estê €drtat devêÍão ser em,tdas em papet Irmúaí
li,j."llr^i.^";ll^gjil!-grste cNpJ. retê.ore e endereço, e deve.âo ,nÍo,r"i" irniãã'",",.,0" 

"o período de trabarho (inÍcio e téÍÍhino). no íoímato orruiaéóiÀró ruaoseiàã õn-"ia'"ãoo" .""".rncomoletos

33Prâç.Flô,ianoP.úoton.17,l.And.r,C.niro,t.báiáninhã/Sr,CEpt9.I9O,@,CÍ{pr1!.()93.!!t/O@t-r2,r.t.ron.Í79135r!}t291.

Hohep.3.: www irJbâiJni,hJ.se so!.bÍ



PREFEITURAMUNICIPAL DE ITABAIANINHA

I4 Estágio curículaÍ obngatóflo ou náo e trabâlho voluntáío indenzado ou não, também sêráo
considerêdos a lltulo de experjênciâ no exercício píoíissionâ|.

10. oo RESULTAOO pROVtSÓRtO E RECURSOS

10'1. Os resullados provisórios dâs avaliaÇões serão divulgados nê lnternet, nos endêreços
eleÍônicos www itabaianinhâ se gov.br e no quadro de avisos da prêíeiture Municipal a partiÍ
dâs dâtas prêvrstas no Cronograma constante no Anero I

102 O cândidato quê dêsêjar interpor recurso conira os resultados provisórios do processo
Seletivo Simplificádo disporá do prazo estabelecrdo no cronogremâ do Anexo I íazendo-o no
espaço â islo reservado no endereço hÍo://www itabaianinha.qov.br, oflde encontía-sê
disponrbilizedo modelo êspecifico para interposiÇáo de rêcurso, confoÍme Anexo Vl do presente
edrtal

ESTADO SERGIPE

10 3 O cândideto deverá ser claro. consistente e objetivo em
ou rniempeslNo será preliminarmente indeferido

10.4. Os recursos serão interpostos exclusivamente
htto://www itabaiáninha oov bí, náo sendo acettos Íecursos
eletrônrco ou, aindâ Íore do prazo

Desburocratização)

clêssiÍlcados

seu pleito Recurso inconststenle

105 Em nênhuma hrpótese serão aceitos pedidos de revisáo de recursos e recursos de
recursos

10 6. A fase recursal restringe-sê à correção de erros ou omtssôes na nota de tÍtulos, não sendo
possÍvel 

-anexar 
documentos novos apenas aqueles que sirvam pâra esclarêcer elguma

rnformeÇào dâqueles anteflormente anexâdos quândo e apenas se solicilado pela Comissâo do
Procêsso Seletivo

't1. DO RESULTADO FTNAL E CLASSTFTCAÇÂO

11 1 Considerar,se-á aprovâdo o cendidato qle sattsfEer as condiçóês estabelecidas neste
Ec,itel. observadâ a ordem ctessificatória e respectivo núôero de vaga; de á;;;ô; '

112. O.resultêdo finat dês avaliâções será dlvulgado na lnternet. nos êndereços elêtrônicos
:rww. 

itâ!:iellh.a s9 S_ov bí e no quadro de avrsós da preteitura Municipat, a'pãrtir Oa aataprovávelde 13 de abril de 2019.

í2. DA coNvocaÇÁo

12 1 Cabe à Sêcretariâ Municipal de AdmtnistÍação e
selecionados de âcordo com a oídem ciassúicatóriá frnat
va9as ertstentê§

12 1 1 A convocaçào sê dârá etrâvés do endereço iníormado no item 412, por certeÍegistrac,â. mas pode ser comprovadê suâ âcettaçâo ou declinaçáo lassrnando o documento
::!.":,1991 1 

pârtir da vinda esponrânea do candidato ap,ovaaó coÀtataao lãro ràLronu a"contato igualmente informado pelo mesmo no referido itá. a rZ, aa"Aã ãa,'is ã"iãiic"O" 
"R1"^.:.,1o-,-?!:::"do o que c,,spóe a Lei 13726. dê 0B de outubío ae ZOtã llei a

Pela inlernet no endereço
via poslal via íax. via corrêio

PleneJêmento convocar os candidêtos
necessários parâ o prêenchimento das

l:.?.-qq: :""o,I"lto â convocâÇào do candrdêto clessificado para contrataçáo na íun
ootero do pÍocesso Sêtetrvo SrmptÍrcado no prâzo estabetecido peto Muõictpio êt;avés do ê(de convocação, caactenzaá desistêncra poÍ parte do candràato, e eriÁinaçáJ su-riãrã
Procêsso 

.Seletivo satvo se âprêsentar requeflmento de recotocâçáo p"l." Rnát àà r,.r,

34Pr.çr Floí.no p.aroi. n'17, r'Ând.r, c..tro, lt.b.t.ninhr/Sr, cEp49.I9Güxr, Ctr p, 1].o9a. r!r/6ot.a z, r.l.ron. t79lrsa+t2gr.
homêp.ae: wwú
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12 3 A partr da asstnalura do conlrato a lolação será lmedtata não cab€ndo ao apÍovâdo
interpor qualquer dificuldâde perâ tat íormelizaçâo

12 4. O acompanhamenlo, por pâíte do cêndidalo, dâs convocaçõês parâ contrâtiaÉo poderá
sêrJeito por meio dos endereços elêhônicos www.itabaianinhá se.aov b;e âinda, no Dlário Oficial
do Municipio de ltabaianinha

12 5 É de responsabitidade do candidalo manter seLl endereço e dados êtualizados para
vrabilzar os contatos nec6§sários.

126 Os casos omtssos seráo decididos pêla Comissão Organizadora do referido pÍocesso
Sêleirvo Simplificado.

í3. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

131. Os requisrtos exlgidos para admissào na função, estabetecidos nesle Editaldeveráo ser
comprovados pelo candidato por ocâsiáo de convocêçâo para os procedrmentos pré-
admissronais

13 2. A contratâção dos cêndidatos Íicará condicionadâ à sua clâssiÍlcação no processo Sêletivo,
ao atendrmento eos Íequtsrtos._às condçóes estêbelecrdes neste Editai. e átnda à apresenteçáo
oos segurntes documentos (ê Let 13 726 de 08 dê out\bro dê 2o1g (Let de Desbuíocrctizaçáo)
prevê que os própnoi agentes êdminisÍativos podem atsstar a autenücdacle do cóDÉs ou cle
âssrra,urás. medt_enle-a esentaçáo de ongrnas e ale çào imedêta cle ceracbt;stces que
perm afi as deviclas aferiçõês, podêndo o candidato optat palas aulentjcaçõesheconheclmênlos
em caíório ou pelos agenles admtnislíativos membros da Cotuissáo clestê procgsso S6/eliyor:

13 2.1 - Cópia autenticada da Carleira de ldêntidadê:
13 2 2 - Cópia autenticida do Íítulo dê Eleitor e comprovante dê volaçáo na uttrme eleiÉo;
13 2 3 - Cópiê autênticâda do CpFl
13 2 4 - Cópta autenticade do Certificado de Reservista, ou documênto equivalente, ou âinda
dispensa de incoíporaçáo (se do sexo masculino)
13 2 5'Cópia autenticada da Certidáo de nascimento ou casamento.
l3 2 6 - Cópre do certào de Cadastrêmênto do plS/PASEp
13 2 7 . Duas folograÍas rguars. tramânho 3x4 recentês cotofidas,
13 2 8 - Cópia autenticada dos documentos que comprovam e escolaridade exrgida parã o cargo
e/ou emprego púbtico/categoria proÍissionat/êspeciatidâde e rêspectivo registrõná ôànse[ro oe
Classe se exrstente é obngatôÍro
13 2 9 - DêclareÇão dê bêns.
13_210-DeclaraçâodequenâotntnngeoArt3TXVtctaCFÍAcumulaÇâodeCargoseFunçôes).

:-"j111!_r1do ":. p,oventos de êposenriadona. o drsposro no Art 37 § 1O dê Ci. com reàeÉo
oâoa pera Emendâ Constitucionat no 20/98
'13 2.11 - Cópra autenticadê do Histórico, Oectaraçáo Diptoma ou Cêrtilicado de Conctusáo docurso correspondente à escolaridade exigidei
13.2.12 - Decta?ção de horário de trabalho, se possuir outro
empregaticio, para demonstração de compatibiljdade com o
disponível e de interesse da AdministraÇão Municipal:

vincu lo
horário

13-,2.1?, Declaraçâo de possuir dilponibitidade para desempenh
atividadês em jornadas de tÍabalho Íorà do expeaien'te "r;;i ;;
c-onsiderados feriados e folgas, para conclusão àe trabalhos i
13 2 14 - Declâraçáo de entecede-ntes àriminais e certidào n"g"tr" iornã",dà pelo
disÍburdor da Justça Estãduat.

Pr.ç.Flô.i.noperoror.r7,l.Â6dã.,c..!Ío,t.à.i.ninha/5t,cEp.9.29o-o«),cNpj8.o9s.rst/oool-s2,r.|.foh.lr9l1544r29rl

13 2 15, Cópia autenticeda da Cartêire de Trabâthol
13 2 16 - Cóp|ê autentrceda dos Registros de nascimento dos Íthos menoÍes de t4 anrJ z r/ - uopta da Ça.lerra cte vacinaçáo dos Íthos,
13 2 18 - Cópra de compíovantê de reardêncrã.
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I3 : 19 - Laudq médico íASO - Atestado dê Saúde Ocupacionat) âtestando a caoacidade
dê exeÍcêa a íuncão oela oual vai 3eÍ conlratâdo (apenâs se o candiclêto convocado
âp.esentar todos os documentos solicitados)
13 3 - Exêmes básicos oara ÍODOS OS CARGOS
13 3 1 - Hemogrema completo
1332 - Parasitológico de Fezesl
13.3 3 - Sumário de Uíinâ
13 3 4 - PÍofesaorcs - apresentar também exame laringoscopia

13 4 A recusa do candtdato quânto à lotaçáo que lhe ficar dêfinide pelo À/lunrctpio caÍacterizará
desrstência do Procêsso Selelivo

13 5 Nâo ocorrerá a contrataçáodo candidato quê náo comprovara documentaÇéo exigidâ neste
Edital mesrno que classificado

136 O contrato terá duração de ate 12 (doze) meses e podêrá seÍ prorrogado por igual período
persistindo â íazáo dâ lustrficativa quê o ensêlou

Obs.: O íoÍnêcimento do Laudo médico (ASO) at$tando a cepacidadê dê .x.rcar a íunçào
ó de reapon6abilidado êrclu.iva do candldeto.

í4. DAs DtsPostÇóEs FtNAts

14 1 E de responsabrlidade exctusivá do candidáto acompanhâí âs publcações dos Editais.
comunrcâçôes, retríicaçóes e convoceÇóes íeÍeÍenles a esle processo Seletivô, dLrrante todo o
Periodo de validade do mêsmo

14 2 AcaÍelaá a elminâção do candidato no processo Seletivo SimptiÍicado, sem prejuÍzo das
sanÇões penaas câbiveis a burla ou ê tentaliva dê buía a queisquer das normas deÉniáas neste
Editiâle/ou em outros edilâis relativos ao Íeferido processo

14-3 A SecÍetâria Municipal de Administração e plenejâmento convocãrá os candidatos
sêlecionados de acordo com a ordêm classtÍicâtória paÍa enireqa dos clocumenlos

14.4 Esta convocação ocoÍÍerá por meio de publicação no quádÍo de avisos da prefêitura
Municipal e no site wlvw itabaianinha.se oov br

145 Cabe ao Munrcipio o drreito de aprove[êr os cândidâtos classiÍicâdos em numeÍo
eslritemenle-necessário eo preenchimento das vagas que vierem a existir durênte o prazo de
valrdadê do Processo Seletivo Simplificedo não havendo portanlo. obrigatoriedade de admissão
do total dê candrdâtos classificâdos

T4 6 Esse Editalentra em vtgor nâ data de sua

Itabê anrnha 28 de ÍeveÍetro

36Pr.í. Fldi.tu P.rrcto h. l7i l. Â.d.r, &nro, h.b.Énlnh./Sa, Crp a9.29o-O@, Ctpl 1r.o![.1ü/OOOr,!2, r.t íoE ír9) 3!r+1291.
H.m.?.a.: wr!w !ràbllàninha.re.Eq! bÍ
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ANEXO I

CRONOGRAMA

Obs€rvacão As dâtas previstas podêm sofÍer atteração a depender da quântidade dos
candrdalos inscnios Oualquer altêraçáo será previamente dtvulgada no site da preÍeitura
lúunrcrpel de llabalantnha/SE devendo o cendidáto mânler alualrzedo ê suâ lêitura

37
Pr.ça Í loí. no P. iroto n. u 7, 1. Â nd. r, C. nrrc, tr. b.t.ítnh./sa, cGp a9. t9G«,0, cNpl 1t.t 9a, t!r/oot-a2, t.t.t m { 79) 35a+ 129!.

H6.p.a.: www .bái.rnrrh4. ê Â!! hÍ

PublicaÇão do Edilal 01t03t2019

Periodo de lnscrições 04103t2019 a 1 1 10312019

PublcaÇão de Listâ dos lnscritos

Prazo máxrmo para interposação de Recursos ao
Indeíenmenlo das lnscriçóes

DNUlgaçâo da Avaliação dos Recursos ao Indefeflmento
das lnscriçóes

Entrega de Documentos e CuÍÍculos para Avaliaçâo de
Tilulos

Drvulgaçáo do Rêsultado PÍeliminar sobre â Análise de
Documenlos e Currículos

Prazo lúáximo pêrâ Interposiçáo de Recurso contre o
resultâdo prelrminar dá ãnálise de documentos e currículos

21 103t2019 e 22103t2O19

07t44t2019

Drvulgâção do Resultado dos Recursos interpostos 1010412019

ONulgação do Íesultado Final
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ANEXO II

DOCUMENTAqÃO NECESSÁRlA

{PREENCHIi'ENTO EXCLUSIVO DA INSTITUIÇÃO NO MOMENTO OE ENÍREGA DA

DOCUMENÍAçÀOI.

Documento de rdentútcaçáo com foto

coãíáo caaastÍo;e Pessoa FÉica (cÉrl

Cópia do RG

Comprovante de Íesidência

coÉprovane ae qu,taçao ao servrço ttititar iãpenas para o sexo mascutlnol

Certrdáo de qurtaçáo elertoral

Copà Oo GrtiÍcaOo de conclusão de Ensrno Medlo de acordo com a íunção

escolhrda

Copiá ao cerrincãao oe conãusao ou orptoma oe curso de graduaçào de nivel

superior e especializaçáo, devidamente regishado paÍa a funçâo que está se

Copiã ae caaa tnuto ou documento êlencado no Anexo lll

cúiãdo R;gistro de Clãssê para os cârgos de nivel médio e superior

Coprâ do histórico escolêr

38

^ndrr, 
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Hom.p.a.: sww 1râba:r nhn \! nÔv àr



ESTADO SERGIPE
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ANEXO Ir

ORDÊM

Reours os de Avaltacào CuílculaÍ
Saber Ler ê Escrever. Fundamenlate Nivet Mêdro

.Curso de Atualzâção ãm carga torana
mínime de 08 (oito) ê máxima de 160 (cênto e
sessenta) horas no cargo/áÍea especííica em
que concorrê atrâves de Certtficêdo que
comprove o curso rêâlizado e sua carga horána
expeddo por rnstrlurções púbhcês ou privâdas
idônêas, assinedâ pêlo responsável
identiíicando a râzão social da empresa Náo
seráo vákdos cursos ênteflores a 2015

. Experiência TãissõÀãt-no -;ars"/"ea
especíÍica em que concorrê por no mintmo. 04
{qualro) meses, não sendo consderado os
periodos anteriores a 20t5 âtravés de
declaração com dados que comprovem o critéao
e que sejam êmitidâs por instrtuiçóes púbticas
ou privadas idôneas, em papel timbrado da
êmprêsa/instituição empregadore. datiada e
assinadâ pelo responsávet pela emrssão dâ
declarâção, rdentificando a razáo social o CNpJ

1.,

1,0 (um)
ponto por

(04) quatío
meses de
serviço

comprovado

15,0

Ponlos
(hmite

máximo)

50
(lirnite

máxrrno)

I e o endereço

TOTAL

Reauisitos de Avaliacão Curncular _ Nível Suoerior

OROEM VALOR
riÁxt o

0í
u,p,uIrd ue conctusao oe cuÍso de pós grêduaçáo
em nivelde Doutorâdo na área em que vâr etLrar

2A 20

a2
u,p,v,rd ae uuncrusao oe curso de pós-graduaçáo.
em nlvelde Mestrado ne áreâ em que var atuar

cãnícaoo.t -rproma-dê concúsáo de cursó de
pós{radLrâçáo em ntvet de Especiâlizaçào (latu
sensu), com carga horária mtnima de 360
(tÍezentos e sêssenta) horas, (Lei n.9 394/96 _ Lêi
de Drretflzes e Beses dâ Educâção ou de acoÍclocofi es normas do cNE ou do êxtrntô cFE)
especrficamentê na átea em que vâi aluar

03

3,0 30

4A 4.0

Pr,ça Flori.no p.i$to n. 27, t. Ând.., cêhro, hab.i.ninh./5t, cEp 49_290-ooo. cNpl l3.o9a lrrro*r."r, ,.,.ron. ,r", ara-rrrrlt

__l

TTTULOS/ESPECtFtCAçôES

1,0 (Lrm)

ponlo por

curso

a2

-l

f tTULOSIESPECtFtcaçôEs
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Só será consrderadâ expêíêncla pÍoÍissronai pâiã
os(as) cárgo(s)/área(s) de Nivel Supenor os anos
trabalhados de 2015 em diânte, nâ área especítica
êm que vat atuar comprovada mêdientê
declaração do setoÍ de recursos humanos oo caso
de trabalho no serviço públrco, o! Carteira de
Trabâlho e Previdéncia Social - CTPS ou
Declaração com dâdos quê comprovêm o critério e
que seja emtltda pela instituiÇáo empÍegadora.
datada, âsstnadâ, idenltficando a rezáo soclal. o
CNPJ e o enderêço dâ empresa

CêriÍrcado de pârticrpaÇêo enr cLrrsos dã
âprimoramento âperÍetÇoâmento ou atuahzâçâo no
cârgo/áreâ especllica em que concorre ê irá at!âÍ.
com, no mintmo 20 horâs, náo sendo aceúos os
cursos reâlizados antes de 2015.

1.0lum)
Ponlo por

cada 06
(seis)
meses

, ó (dô;i
limite

máximo

90
(nove)
limite

Ínáximo
deg

(nove)

TOTAL

40P,.í. Flôí.E p.iroto n.2r, t. and.4 c.nro, tr.b.t.ninh./5€, crra9.t9o.«)0, c^t p, 1r.o!r3, 1!!/ooor_s r, t.t.ton. (79135a+r2r1.
Hôm.pâ!.:w!/w ú,!hà,.rinhtr s. rov h,

1,0 (um)
ponlo por

cutso

a4

L

fil
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ESTAOO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

ANEXO IV

1. OAOOS PESSOATS

1 1 Nome completo:
1 2 Filiaçáo:
1 3 Nacionalidadel
1 4 Naturelidade
1 5 Data de Nascimento
I 6 Estado Civil

2. DAOOS OE |DENT|F|CAçÃO

2 1 Cârteiras de ldentidade e órgão expedidor
22 Cedastros de pessoa Flsrcá - CpF
2 3 Titulos de EteitoÍ Zonâ: Seçào
2 4 Números do cêrtificêdo de reservista
2 5 Endereço Restdenciat
2 6 ÍeleÍone Íesrdenciale cêlutar
27 E-ínail
2 8. Outro endereço e telefone para contato ou recedo

3. ESCOLARIDADE
3 1 Ensino Func,âmentall
lnstituiÉo de Eneno:
Ano de Conclusáo
3 2. Ensino Médio:
lnstituiçáo de Enstnol
Ano de Conclusão
3 3 Graduâçóes
Curso
lnstitutçáo de Ensinol
Ano de Conclusáo

4. CURSOS RELACTONADOS COm O GARGO/PROF|SSÃO
Curso/área
lnstituçáo de Ensano
Date de inlcto Datâ da conclusáo

5. EXPERTÊNctÂ:
Aividade/Funçáo.
Empresa:
Detá de rnicro Oala do Íéímjno

Cârga horáná

Local/Dâta

Assinaturâ do Candidelo

Pr.çá rlorià.o peiroro n.27, 1. a.d.Í. cêí!ro, 
'..ô.l.niú.l§E 

47

*.",.111.;li| ,o1,,"T"fl ;1]pr 
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ESTADO SERGIPE
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ANEXO V

PROTOCOLO DE ENÍREGA DOS DOCUMENTOS

ESÍADO SERGIPE

MUNICiPIO DE ITABAIANINHA

Declaramos para fins que (a) Sr.

entregou
Candidato (a)

devidos (a):

os
aodocumentos para análise, conforme anexos ll e

Cargo de:

No de Ordem

No do Cargo:

de lnscrição

Assinatura do Recebedor

Itabaianinha/SE, de de 2019

L

42
Pr.ç. Floí.m Pelrolo n' 2r, 1' And.r, C!.tro, li.ô.l.nlnh:/SE, CtP a9,29G00o, CN P, 13.0ot,131/00or-ür, r.blo.. ír913*1191.

HomP.a.: wv, nJ!n'r.i'ha.sc.n r.!,
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ANEXO VI

soLrctTA0

A Comissâo Organizadora

Como candidato ao cargo de
de

solicito revisão

dede

AssinatuÍa do Candidato

NOME:

INSTRUçÔES:

O candidato devêrá:

'1 Entregar a reclamaçáo (originale uma cópia). de

2 Apresentar argumentâção lógica e consrstente

acordo com a solicitação acima

O DESRESPEITO A OUALOUER UMÁ
No tNDEFERtMENTo DA REcLAMA;Ãoá.s 

lNsrRUÇÔES AcIMA RESULT

Pràçã Flo.l.no p.Loro n. Ir, r. Ânda., c..úo, [.b.i.ntnhá/§r 41
*.","1f i,;Í'"1 1l"i,T,tr. ilPrúr3'oe! 

r!r/qEr{r''|.r.íoí. {,e) 35{4r,e1.
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